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“Para as mulheres, o exercício pleno da cidadania significa, sim, o 

direito à representação, à voz, e à vez na vida pública, mas impli- 

ca ao mesmo tempo, a dignidade na vida cotidiana, (...) o direito à 

educação, à saúde, à vivência familiar sem traumas.” (Mulheres 

Brasileiras, 1987, p. 1) 
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APRESENTAÇÃO 

Cara leitora / caro leitor, 

As relações entre quem cuida e quem recebe cuidados costumam 

ser relações entre desiguais, nas quais existe alguma dependência. 

A percepção de violência obstétrica entre profissionais melhora 

com o avanço dos treinamentos (Mena-Tudela, 2020), enquanto a 

falta de treinamento é uma barreira na execução de um trabalho 

seguro. O uso de tecnologias utilizadas na educação on-line para o 

aperfeiçoamento dos profissionais também colabora para melhorar 

o processo de trabalho (Castro; Gonçalves, 2018). 

O aprimoramento da capacitação e a sensibilização de profissio- 

nais da enfermagem para o cuidado transcultural, proporciona um 

cuidado humanizado, pautado na integralidade do ser humano e 

sem violação dos direitos humanos, aproximando profissionais das 

melhores condutas baseadas em evidências científicas (Orso et al., 

2021; Supimpa, 2021; Jolly et al., 2019). 

A sensibilidade e a compreensão dos profissionais também opor- 

tunizam a percepção das demandas das mulheres e um ambiente de 

interação adequado para a construção de relações fundamentadas 

em confiança mútua e respeito aos princípios recomendados pelo 

SUS (Melo et al., 2020; Paiva et al., 2022). 

Elaboramos esse livro, a fim de proporcionar conhecimento para 

identificação, prevenção e notificação da violência obstétrica, pois 

percebemos a necessidade de que os profissionais estejam capacita- 

dos para prevenir a violência obstétrica, identificá-la e combatê-la 

nas instituições de assistência a mulheres. 

Sempre que achar necessário compartilhe esse material, no seu 

formato original ou em parte, só não esqueça de citar a fonte. Espera- 

mos que esse livro contribua e que você se torne multiplicador dessas 

informações acerca da violência obstétrica, bem como seja referência 

de apoio para profissionais e mulheres relacionados ao tema. 
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INTRODUÇÃO 

Antes de abordarmos diretamente o nosso assunto principal – 

Violência Obstétrica – é preciso conhecermos alguns conceitos que 

nos ajudarão nesta reflexão. 

Violência, de acordo com o dicionário é 

 
qualidade do que é violento; ação ou efeito de empregar for- 

ça física ou intimidação moral; ato violento; exercício injusto 

ou discricionário de força ou de poder; força súbita que se 

faz sentir com intensidade; fúria, veemência; constrangi- 

mento físico ou moral exercido sobre alguém, para obrigá-lo 

a submeter-se à vontade de outrem; coação (termo jurídico); 

cerceamento da justiça e do direito; coação, opressão, tira- 

nia. (Ferreira, 1999) 

 
Qualquer ação humana individual ou em grupos, classes ou 

nações que atinja a integridade física, moral, mental ou espiritual 

de outra pessoa ou grupo de pessoas, ou que acarrete a morte de 

alguém é uma violência. 

As mulheres fazem parte de um grupo bastante vulnerável à 

violência e a violência contra a mulher na maioria das vezes está 

baseada nas relações de gênero. A violência baseada nas relações de 

gênero, ou simplesmente violência de gênero se caracteriza quan- 

do existe uma relação entre homem e mulher, onde o primeiro é o 

agressor e a segunda é a agredida. 

Essa agressão pode ser física, mas também verbal, sexual, psi- 

cológica, moral, patrimonial. 
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Para não esquecer 

 
Violência física - uso da força e restrição física. 
Violência verbal - agressividade com palavras, ameaçando, 
ridicularizando, humilhando e manipulando a vítima. 
Violência sexual - ato de constranger com gestos, palavras ou 
condutas, prevalecendo-se de relações de confiança, de ascendência, de 
superioridade hierárquica, de autoridade ou de relação de serviço, não 
respeitando as áreas sexuais. Violência psicológica - abuso em que o 
agressor manipula o emocional das vítimas. 
Violência moral - conduta que gere calúnia, difamação, atribuição a 
mulheres de fatos que maculem a sua reputação, ou injúria, e ofendam a 
dignidade delas. 
Violência patrimonial - ato de privar a vítima de liberdade, podendo se 
utilizar dinheiro, documento ou bens (sejam eles de valor financeiro ou 
sentimental) para 
tentar controlar a vítima. 

 

Viver uma vida em segurança, sem violência, é um direito huma- 

no. Todas e todos devem ter seus direitos humanos respeitados. Os 

direitos humanos estão relacionados às liberdades básicas de cada 

um/a de nós. Dizem respeito à nossa condição humana, à condição 

universal de sua inalienabilidade, à nossa liberdade e contribuição 

na concretização de democracias plenas. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) garan- 

te que 

 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir 

em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. (Arti- 

go I da OMS, 2009, p. 4) 

 
Também diz 

 
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 

distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito é igual 

proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 

declaração e contra qualquer incitamento a tal discrimina- 

ção. (Artigo VII da OMS, 2009) 
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No Brasil, a Constituição Federal de 1988 reforça o que está es- 

crito na Declaração Universal dos Direitos Humanos, ao garantir 

que brasileiras e brasileiros devem receber o mesmo tratamento, 

“vedando situações de discriminações ou diferenciações seja por 

etnia, raça, gênero, cor, orientação sexual ou situação socioeconômi- 

ca” (Brasil, 2006; ONU, 2018). 
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ALGUNS MOMENTOS DE LUTA 

PELOS DIREITOS DAS MULHERES 

No Brasil, em 1991 se instituiu a Rede Feminista de Saúde, com 

várias instituições e mulheres que realizaram trabalhos políticos e 

pesquisas relacionadas a reivindicação dos direitos reprodutivos e 

sexuais das mulheres, a extinção de toda forma de violência contra 

a mulher e a garantia de acesso à maternidade segura pelas mulhe- 

res (OMS, 2018). 

Em 1995, durante a Conferência Internacional sobre População e 

Desenvolvimento discutiu-se a necessidade da adoção de medidas 

para acabar com intervenções médicas desnecessárias e excesso de 

medicalização, recomendando que os profissionais da saúde res- 

peitem os direitos humanos, sendo imprescindível eliminar todo 

aspecto nocivo de certas práticas costumeiras ou modernas, que 

violam os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres. 

Apesar de ter uma excelente legislação sobre violência contra 

a mulher, o Brasil foi um dos últimos países da América a legislar 

sobre o problema. 

Em 2002 foi criado o Programa Nacional de Combate à Violên- 

cia contra a Mulher, vinculado ao Ministério da Justiça (SPM, 2011). 

Em 2006 foi criada a Lei Maria da Penha (Lei Nº 11.340/2006), a fim 

de atenuar as formas de violência contra a mulher, distinguindo 

essa violência das outras e qualificando criminalmente o agressor 

em relação aos seus crimes. 

O artigo 5º da Lei Maria da Penha caracteriza violência contra 

a mulher como “qualquer ação ou omissão baseada no gênero que 

cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 

moral ou deficiências” no âmbito público ou privado (Brasil, 2006). 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Plenarinho (2019); https://bit.ly/46G0ZLX. 
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RECONHECENDO A VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA 

Direitos sexuais estão relacionados ao direito humano de man- 

ter a autonomia corporal pessoal, ter filhos, não ter filhos e cuidar 

dos filhos, em comunidades seguras e sustentáveis (Goes, 2017). 

Ampliar o olhar sobre os direitos reprodutivos traz conjuntamente 

os direitos humanos e a justiça social para o exercício pleno da saú- 

de reprodutiva. 

A OMS define violência obstétrica como qualquer intervenção 

ou ato direcionado à gestante, parturiente ou puérpera sem o seu 

consentimento explícito ou com desrespeito a sua autonomia, inte- 

gridade física, mental ou emocional (OMS, 2014). 

A violência obstétrica é um tipo específico de violência contra 

as mulheres que fere os direitos humanos, especialmente no que 

se refere aos direitos sexuais e reprodutivos, por se tratar de uma 

“violação ao corpo, à dignidade e à autonomia das mulheres duran- 

te importantes etapas de sua vida reprodutiva” (Marques; Siqueira; 

Portugal, 2020). 

Portanto, a violência obstétrica se caracteriza como qualquer ato 

de violência e desrespeito realizados por profissionais atuantes nos 

cuidados à mulher no ciclo gravídico-puerperal – seja no pré-natal, 

no parto ou no puerpério – incluindo qualquer ato ou intervenção 

praticado sem o consentimento explícito e informado da mulher e o 

desacato à sua autonomia, integridade física ou mental, sentimen- 

tos, opções ou preferências. É qualquer tratamento desumanizado 

vivenciado por mulheres no momento do ciclo gravídico-puerperal 

(Orso et al., 2021; Nogueira; Costa; Ribeiro et al., 2022). 

A violência obstétrica é uma questão de saúde pública que exige 

políticas e promoção à assistência obstétrica humanizada. Todas as 

mulheres têm direito ao mais alto padrão de saúde atingível, in- 

cluindo o direito a uma assistência digna e respeitosa durante toda 

a gravidez e o parto, assim como o direito de estar livre da violência 

e discriminação. Abusos, maus tratos, negligência e desrespeito 

durante o parto são a uma violação dos direitos humanos funda- 

mentais das mulheres, como descrevem as normas e princípios de 
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direitos humanos adotados internacionalmente. Em especial, as 

mulheres grávidas têm o direito de serem iguais em dignidade, de 

serem livres para procurar, receber e dar informações, de não sofre- 

rem discriminações e de usufruírem do mais alto padrão de saúde 

física e mental, incluindo a saúde sexual e reprodutiva (OMS, 2014). 

Pesquisas revelam que, no Brasil, uma a cada quatro mulheres que 

já passaram pela experiência do parto sofreram alguma forma de vio- 

lência obstétrica ao menos uma vez durante a vida (Brandt et al., 2018; 

OMS, 2019). A violência obstétrica é mais praticada contra mulheres 

de grupos historicamente vulneráveis: baixo grau de escolaridade, 

negras, indígenas, deficientes, ou que detêm menos ferramentas para 

exigir seus direitos humanos e sexuais. Mulheres de maior paridade, 

sofrem mais violência verbal durante o parto (Abuya et al., 2018). 

Maus-tratos podem ser provenientes tanto de ações intencionais 

como não intencionais de profissionais da saúde, bem como condições 

dos sistemas de saúde e ambiente hospitalar (Bohren et al., 2015). A 

OMS propõe um sistema de classificação para “maus-tratos de mu- 

lheres no parto em estabelecimentos de saúde” com sete categorias: 

 Abuso físico: é qualquer prática abusiva que cause dor ou 

dano físico para a mulher, o que pode ocorrer pela prática de 

métodos inadequados para a realização do parto, incluindo a 

restrição física; 

 Abuso sexual: toda ação que viole a intimidade ou pudor, 

incidindo sobre seu senso de integridade sexual e reprodutiva, 

podendo ter acesso ou não aos órgãos sexuais e partes íntimas 

corpo (ex.: episiotomia, assédio, exames de toque invasivos). 

 Abuso verbal: incluindo linguagem áspera, ameaças e culpa 

(ex.: piadas, grosserias, humilhações e desrespeito). Qualquer 

fala que possa causar sentimentos de inferioridade, vulnerabi- 

lidade, abandono, instabilidade emocional, medo, insegurança, 

perda da integridade, dignidade e prestígio, 

 Estigma e discriminação: incluindo as baseadas em caracte- 

rísticas sociodemográficas e condições de saúde; 

 Falha para encontrar tratamentos padronizados: incluindo a 

falta de consentimento informado e confidencialidade, exame 

físico e procedimentos, abandono e negligências; 
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 Relacionamento pobre entre mulheres e cuidadores: incluindo 

comunicação não efetiva, falta de suporte, e perda de autonomia; 

 Entraves nas condições dos sistemas de saúde: incluindo falta de 

recursos, falhas em políticas de saúde e especificidades culturais 

da população. 

 
Podemos resumir que são atos de violência obstétrica: quais- 

quer abusos físicos, sexuais e psicológicos, negligência, discrimi- 

nação, inobservância de padrões de práticas profissionais, rela- 

ções de baixa qualidade entre mulheres e profissionais, condições 

limitadas dos sistemas de saúde, entre outros (Nogueira; Costa; 

Ribeiro et al., 2022). 

As mulheres sabem reconhecer que foram vítimas de violên- 

cias obstétrica e relatam que: 

 
Foram desanimadas, apavoradas, ameaçadas, constrangidas, 
ironizadas e ofendidas 

Foram colocadas como sujeito passivo nas decisões sobre o parto 

Foram tratadas de modo grosseiro, ríspido, “arisco” 

Houve recusa em explicar os procedimentos ou exames e realizá-los 
sem consentimento 
Houve repulsa de algum profissional pela assistência ao parto 
normal 

Houve processos artificiais de aceleração do início do trabalho de 
parto e rompimento artificial da bolsa 
Houve repetição desnecessária de medição dos sinais vitais e de 
exames de toque 

Houve descaso aos seus planos de partos 

Houve abandono emocional, negligência 
Foram separadas de seus recém-nascidos e impedidas de 
amamentar 
Houve uso da anestesia como barganha ou privação de opções de 
alívio da dor 

Foram obrigadas a se manter em posição litotômica e não 
permitiram livre movimentação, nutrição ou hidratação 
Houve discriminação por condição financeira 

Foram culpabilizadas pelo ato sexual 

Foram proibidas de ter acompanhante durante o trabalho de 
parto, parto e pós-parto 

Passaram por enema, tricotomia, fórceps, ausência de privacidade 

Houve secção precoce do cordão umbilical sem necessidade 
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Fonte: Secretaria de Gênero e da Mulher da Força Paraná (2022). 

 
Apesar da ausência de uma lei específica sobre violência obsté- 

trica no Brasil, alguns estados brasileiros aprovaram leis estaduais 

para combater a violência obstétrica em nível local. Além disso, 

existem projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional com o 

objetivo de estabelecer normas e diretrizes para prevenir e comba- 

ter essa forma de violência. 

Em 2018, a Lei nº 19.701 de 20/11/2018 do Paraná, art. 2º, passou 

a configurar violência obstétrica como: 

 
I - Qualquer ação ou omissão que cause à mulher morte, le- 

são, sofrimento físico, sexual ou psicológico; 

II - A negligência na assistência em todo período gravídico e 

puerperal; 
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III - A realização de tratamentos excessivos ou inapropriados 

e sem comprovação cientifica de sua eficácia; 

IV - A coação com a finalidade de inibir denúncias por des- 

cumprimento do que dispõe esta Lei. 

 
A Lei abrange a prática por quaisquer profissionais de saúde, 

de estabelecimentos públicos ou privados, incluindo redes de saúde 

suplementar e filantrópica e serviços prestados de forma autônoma. 

 

Quando a assistência deixa de ser “cuidado” e passa a ser 
“violência” 

 
Em situações classificadas como de alto risco à mãe e ao bebê, 

o uso de tecnologias durante a assistência é importante na redução 

dos índices de mortalidade materna e neonatal. Porém, atualmente, 

essas intervenções têm sido utilizadas indiscriminadamente, em 

situações inadequadas e sem evidências científicas (Perez; Oliveira; 

Lago, 2015; Teixeira et al., 2020). 

Práticas abusivas de intervenções durante o trabalho de parto, 

como o uso prolongado de fármacos indutores no trabalho de parto, 

analgesia sem solicitação da parturiente, manobra de Kristeller, ma- 

nobras de extração, e precariedade no monitoramento do batimento 

cardíaco fetal, são violências obstétricas e estão diretamente ligadas 

ao sofrimento fetal agudo e ao aumento dos índices de cesariana 

(Amorim; Souza; Porto, 2010; Litorp et al., 2020). 

Cirurgias cesarianas tem riscos como qualquer outro procedi- 

mento cirúrgico, tanto à parturiente quanto ao neonato. Cirurgias 

realizadas por quaisquer razões que não sejam o bem-estar mater- 

no e fetal ou mal indicadas também são uma violência obstétrica. 

A taxa ideal de cirurgias cesarianas deve estar entre 10% e 15% de 

todos os partos (ONU, 2015). Valores acima ou abaixo destes ofere- 

cem riscos à saúde da mulher e do recém-nascido. 

Quase 1 milhão de brasileiras são submetidas à cirurgia cesárea 

sem indicação médica e 84% são realizadas antes do início do tra- 

balho de parto (Pereira et al., 2018). O Conselho Nacional de Saúde 

(CNS, 2021) relata que as cesarianas no serviço suplementar de saú- 

de são em torno de 85% de todos os partos realizados. 
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Muitas cesarianas de rotina são realizadas ou agendadas para 

comodidade de mulheres e profissionais e acabam com desfechos 

indesejados, pois não se baseiam em pesquisas científicas, nas reais 

necessidades de saúde da mulher ou da criança. Os potenciais ris- 

cos da cirurgia superam os benefícios (Riscado; Jannotti; Barbosa, 

2016; Mascarello et al., 2018). 

A Resolução 2.144, do Conselho Federal de Medicina e Reco- 

mendação Nº 011, de 2021 (Brasil, 2016; CNS, 2021; CFM, 2016) re- 

forçam que a cirurgia cesariana só é indicada quando não é provável 

que o parto vaginal seja alcançado com segurança em intervalo de 

tempo necessário e seguro, a fim de prevenir o desenvolvimento de 

morbidade fetal e/ou materna ou por desejo materno a partir da 39ª 

semana de gestação. 

A equipe de saúde, especialmente da Enfermagem, tem o impor- 

tante papel de explicar as vantagens de se escolher o parto natural. 

Somente mulheres esclarecidas tem condições de fazer uma escolha 

livre de interesses mercadológicos ou de profissionais, optando por 

aquilo que ela considera melhor para si e para a criança. 

Quando o parto está ocorrendo naturalmente, com a mãe e o 

feto em condições adequadas, não são necessárias intervenções 

para acelerar o processo. 

 
Lembre-se 

 
Segurança não é sinônimo de intervenção e uso de tecnologia, mas sim, 

o mínimo uso de intervenções no processo fisiológico de nascimento 
(Santos; Souza, 2017). 

 

A falta de entendimento e respeito à fisiologia do parto por parte 

dos profissionais culmina em um ciclo de intervenções que, além de 

caracterizarem violência obstétrica, podem causar efeitos negativos 

tanto para a mulher quanto para o recém-nascido (Tokarski, 2018). 

Em 2019, o Ministério da Saúde (MS), reconheceu o direito legítimo 

das mulheres de usar o termo que melhor represente suas experi- 

ências em situações de atenção ao parto e nascimento, acatando a 

recomendação nº 5, de 9 de maio de 2019, do Conselho Nacional dos 

Direitos Humanos (Brasil, 2019). Assim, em situações que configu- 
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rem maus tratos, desrespeito, abuso e uso de práticas não baseadas 

em evidências científicas, as mulheres podem classificar essas situ- 

ações como violência obstétrica. 

Profissionais da saúde tem dificuldade de significar a violência 

obstétrica por falta de reflexão sobre a prática, revelando uma re- 

presentação superficial e limitada do que seja essa violência. Além 

disso, existe resistência de alguns profissionais da saúde em se 

colocarem e se perceberem no lugar da parturiente (Santos; Souza, 

2017). Determinadas condutas no momento do parto são realizadas 

por algumas enfermeiras com a alegação de não identificarem as 

mesmas como uma violência obstétrica (Paiva et al., 2022). 

Também as condições de trabalho desumanizadas, falta de qua- 

lificação e formação, condições emocionais estressantes impostas à 

equipe e desmotivação profissional são fatores que influenciam na 

ocorrência da violência obstétrica (Antunes, 2022). 
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O PREÇO DA VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA 

Muitas mulheres relatam que uma experiência positiva de nas- 

cimento dos filhos pode significar uma mudança positiva na his- 

tória de vida daquela pessoa, entretanto experiências de violência 

obstétrica, por vezes traumáticas, em um momento de tamanha fra- 

gilidade e relevância emocional, como é o nascimento de um filho, 

pode gerar graves consequências físicas e emocionais (Domingues; 

Santos; Leal, 2004; Santiago et al., 2018; Arantes et al., 2021). 

As consequências da violência obstétrica prejudicam direta- 

mente as mulheres e suas famílias, causando danos físicos, sociais 

e emocionais nas vítimas, nas famílias e na comunidade, mas alcan- 

çam também a sociedade como um todo.     Para o sistema de saú- 

de os prejuízos são: mais tempo de ocupação de leitos; demanda 

por procedimentos caros e sofisticados; aumento de gastos. Para 

a sociedade, existem prejuízos econômicos devido à ausência no 

trabalho e os anos potenciais de vida perdidos. 

Tais danos podem refletir na qualidade de vida da mulher, 

levando ao adoecimento físico ou psíquico, o que pode fazer com 

que a mulher necessite de acompanhamento profissional. Além de 

gerar sérios riscos à vida da mulher, os problemas vividos pela mãe 

podem prejudicar também a criança e a família. 

 
CONSEQUÊNCIAS DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

 
Físicas: problemas com feto/recém-nascido; feridas, hematomas, 

lacerações perineais, hemorragias, e infecções ocasionadas durante os 
procedimentos como a episiotomia (Nascimento et al., 2019; Silva et 

al., 2020). 
Psicológicas: sentimentos negativos, problemas na efetivação do vínculo 

entre a mãe 
e o bebê; e emocionais; choro intenso (Alvarenga; Kalil, 2016; Araújo et 

al., 2021). 
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PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA 
 

 
O ciclo gravídico-puerperal é um dos momentos mais delicados 

na vida de uma mulher, sendo indispensável uma assistência aco- 

lhedora, segura, qualificada, respeitosa e humanizada que oportu- 

nize o desenvolvimento saudável da mãe e do feto. 

Nos capítulos anteriores vimos que a violência obstétrica é um 

problema amplo, complexo, multifacetado e de saúde pública e de 

caráter endêmico que provoca impacto na morbimortalidade da 

população, gerando vítimas mundialmente e acarretando sequelas 

físicas e emocionais, muitas vezes permanentes. 

Também percebemos que as relações de gênero são usadas para 

justificar formas de violação dos direitos sexuais e reprodutivos das 

mulheres grávidas, o desrespeito à autonomia e escolha durante a 
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gestação, fazendo da violência obstétrica uma violência de gênero. 

A Enfermagem tem um importante papel não só na identificação, 

mas também na prevenção da violência obstétrica. 
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A ATUAÇÃO DA ENFERMAGEM 

NA PREVENÇÃO DA 

VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA 

A Enfermagem tem papel essencial na diminuição da violência 

no campo obstétrico devido sua atuação direta durante as fases 

clínicas do processo de pré-parto, parto e puerpério, vaginal e 

cesariano, oferecendo às mulheres e familiares o cuidado integral e 

humanizado (Silva et al., 2020; Leal et al., 2018; Ismael et al., 2020). Cabe 

à Enfermagem promover humanização e aplicar boas práticas desde 

a primeira consulta da mulher no pré-natal (Oliveira et al., 2020a). 

A inserção da enfermeira obstétrica na assistência as mulheres 

têm como um dos objetivos a diminuição do intervencionismo no 

parto de baixo risco e o aumento na realização de práticas baseadas 

em evidências científicas, sendo uma recomendação da OMS (Pereira 

et al., 2018). A participação de enfermeiras obstetras na assistência a 

mulher durante o ciclo gravídico-puerperal está diretamente ligada 

à qualidade do cuidado prestado (Paiva et al., 2022; Silva et al., 2020). 

Tanto o Código Civil quanto o Código de Ética da Médica 

afirmam que: qualquer intervenção alheia sobre o corpo ou a inti- 

midade do sujeito deve ser precedida de seu consentimento livre 

e esclarecido (art. 15 do Código Civil e art. 22 do Código de Ética 

Médica), salvo na hipótese de risco concreto e iminente de morte 

ou diante da necessidade de resguardo da saúde pública, caso em 

que se exige autorização judicial ou legal explícita e específica. 

Profissionais de Enfermagem são indispensáveis na transmissão 

do conhecimento às mulheres acerca das leis e políticas de saú- 

de que as empoderam, principalmente quanto a sua autonomia. 

A transmissão do conhecimento é um fator protetor da violência 

obstétrica (Silva et al., 2022; Sousa et al., 2021). 

Para que as mulheres sejam capazes de identificar os possíveis im- 

pactos de suas decisões é necessário que profissionais da saúde sejam 
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responsáveis, explicitem as informações de maneira ampla, adequada 

e compreensível, e apresentem as alternativas disponíveis para que 

as mulheres façam sua escolha e assine seu consentimento livre e 

esclarecido. A Enfermagem deve sempre exercer a ética na 

construção da relação profissional-parturiente, fundamentando 

suas ações nos princípios da: autonomia, beneficência, não 

maleficência e justiça. 
 

Fonte: Coren (2022). 

 
Conhecer para prevenir 

 
O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher reforça que são 

direitos de toda gestante: 
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Capacitação profissional acerca da violência obstétrica: 
pelo combate à violência obstétrica 

 

Acesso a um atendimento à saúde digno, de qualidade, humanizado; 

Receber esclarecimentos em linguagem adequada, respeitosa, 
compreensível sobre o seu estado de saúde, sobre os procedimentos 
propostos, seus riscos, complicações e alternativas, inclusive à recusa ou 
ao consentimento livre, voluntário e esclarecido sobre os procedimentos  
a serem realizados em seus corpos; 

Participar das decisões sobre seu parto, sendo corresponsáveis pelas 
escolhas realizadas de modo informado; 

Ter acompanhante durante todo o processo de trabalho de parto, parto e 
pós- parto, sendo o acompanhante escolhido pela parturiente e direito ao 
sigilo de todas as suas informações pessoais. 



 

 



 

BOAS PRÁTICAS COMO FERRAMENTA 

DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA 
 

LEMBRE-SE 

 
RESPEITAR OS DIREITOS DAS 

MULHERES 
= 

PREVENIR A VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

 
O MS, a Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e 

Obstetrícia, a Associação Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros 

Obstetras e os conselhos profissionais, em especial o de Medicina 

e Enfermagem, tem publicado recomendações oficiais aos profissio- 

nais, fundamentadas em critérios técnicos e voltadas à adoção de 

boas práticas de assistência à gestante e puérperas. 

Em 1996 a OMS desenvolveu uma classificação das práticas co- 

muns na condução do parto normal, baseada em evidências cientí- 

ficas concluídas por meio de pesquisas mundiais, orientando o que 

deve e o que não deve ser praticado no processo do parto (OMS, 

1996). As principais práticas são: 

 
• Plano de parto realizado pela mulher e profissional da saúde; 

• Avaliação do risco gestacional durante o pré-natal; 

• Respeito à escolha da mãe sobre o local do parto; 

• Assistência obstétrica onde o parto for seguro e onde a mulher 

se sentir segura e confiante; 

• Respeito ao direito da mulher à privacidade no local do parto; 

• Apoio empático pelos prestadores de serviço; 

• Respeito à escolha da mulher sobre seus acompanhantes; 

• Fornecimento às mulheres sobre todas as informações e expli- 

cações; 

• Oferta de líquidos por via oral durante o trabalho de parto e parto; 

• Monitoramento fetal por meio de ausculta intermitente; 

• Métodos não invasivos e não farmacológicos de alívio da dor;
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Em 2000 o MS lançou o Programa de Humanização do Pré-Natal 

e Nascimento, a fim de investir na “melhoria obstétrica e neonatal, 

universalização do acesso à assistência pré-natal e ao parto, exames de 

rotina e diminuição das taxas de cesárea desnecessária” (Brasil, 2002). 

Em 2011, a criação pelo MS do Programa Rede Cegonha, da 

Portaria GM/MS nº 1.459, de 20/07/2011, das diretrizes para im- 

plantação e habilitação de Centro de Parto Normal (Portaria GM/ 

MS nº 11/2015), e das Diretrizes de Assistência ao Parto Normal e 

à Operação Cesariana (Portarias SAS/MS nº 306/2016 e 353/2017), 

implementaram uma rede de cuidados voltados às gestantes e puér- 

peras que auxiliam na prevenção da violência obstétrica. 

Em 6 de setembro de 2022, o Coren e o CRM do Paraná lança- 

ram uma Nota Técnica Conjunta com orientações sobre Violência 

Obstétrica a seus associados, a fim de proporcionar uma assistência 

obstétrica segura e de qualidade, a serem aplicadas por todos os 

profissionais e instituições envolvidos no nascimento (Paraná, 2022). 

 
Para conhecer mais é só acessar os links: 

 
Programa de Humanização do Pré-Natal e 

Nascimento: https://bit.ly/476BO51 
 

Rede Cegonha: 
https://bit.ly/3tUAHao 

 
Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal: 

https://bit.ly/475DYll 
 

Diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto 
Normal: 

https://bit.ly/3tSqDP8 
 

Diretrizes de Assistência ao Parto Normal e à Operação Cesariana: 
https://bit.ly/3QjU5oL 

 
Nota Técnica CRM COREN: 

https://bit.ly/477Rvci 

 

É preciso conhecer e aplicar as orientações/regulamentações 

desse arcabouço, a fim de combater a violência obstétrica, ampliar 



 

Capacitação profissional acerca da violência obstétrica: 
pelo combate à violência obstétrica 

 

o acesso da mulher a assistência à saúde, melhorar a qualidade da 

atenção ao pré-natal, ao parto e ao puerpério e ofertar um modelo 

de assistência menos intervencionista, diminuindo intervenções 

sem base em evidências cientificas. 

A enfermagem deve incorporar em suas práticas de cuidado 

às mulheres ações de enfrentamento e de prevenção a violência, 

cumprindo seu papel de assistir com qualidade, integralidade e 

humanidade a parturiente e o concepto em todos os momentos. 

 
Pratique sempre essas medidas para prevenção da 
violência obstétrica 

 
Respeite a autonomia da mulher quanto aos seus direitos sexuais e 
reprodutivos 

Respeite os Direitos Humanos e combata a discriminação durante a 
assistência obstétrica, assegurando que as mulheres sejam o centro 
do processo do parto, invertendo a relação de poder historicamente 
sedimentada entre pacientes e profissionais da saúde 

Esclareça as dúvidas com linguagem acessível 

Ouça a parturiente respeitando seu momento e seu tempo para a 
tomada de decisões 

Invista em aperfeiçoamento profissional e em boas práticas 
baseadas em evidências 

Evite a utilização de técnicas invasivas não indicadas, avaliando o 
risco- benefício 

Assegure o direito de livre escolha de seu acompanhante durante 
todo o período 

 

Direito à presença de acompanhante durante o parto e 
puerpério 

 
Um importante fator na prevenção da violência obstétrica é a 

presença de acompanhante da parturiente no pré-parto, parto e 

pós-parto. Isso aumenta a segurança da mulher, gera conforto e 

diminui o estresse, a ansiedade e a sensação dolorosa, acelerando 

o trabalho de parto, reduzindo distócias e procedimentos desneces- 

sários durante o trabalho de parto (Silva et al., 2012). A presença de 

uma pessoa que pode ser escolhida pela mulher está registrada na 

Lei Nº 11.108, de 7 de abril de 2005. 
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O/a acompanhante é um/a parceiro/a da equipe de Enfermagem 

e sua presença durante o parto e puerpério traz potenciais fatores 

protetores da violência obstétrica: 

 Interações positivas entre o prestador de cuidado e a paciente; 

 Respeito à privacidade; 

 Cuidado seguro e oportuno no parto; 

 Engajamento ativo no processo do trabalho de parto pelo pro- 

fissional; 

 Encorajamento na relação mãe-bebê; 

 Mínima/pouca intervenção no trabalho de parto e parto; 

 Ambiente acolhedor. 

Finalizando este capítulo, reforçamos que também é papel da 

enfermagem, propagar a educação em saúde contínua acerca da 

violência obstétrica, nos campos de atuação, pautada em conheci- 

mento científico, tanto para usuárias e usuários do serviço de saúde 

quanto para demais profissionais da saúde, a fim de ensinar, sensi- 

bilizar, proporcionar compreensão capaz de impactar na qualidade 

da prática assistencial e prevenir os casos de violência obstétrica 

(Mena-Tudela et al., 2020). 

A prevenção da violência é a base para a diminuição dos casos 

de violência. Para que haja programas de prevenção eficientes e 

pautados em conhecimento científico, faz-se necessária a adoção de 

medidas de planejamento, que dependem de rigorosa metodologia 

de notificações e registro de violências, assunto que será abordado 

no próximo capítulo. 



 

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA E AS LEIS 

FEDERAIS 

Na Venezuela, Argentina, Panamá e México, a violência obs- 

tétrica é reconhecida como crime perante a lei (Venezuela, 2007; 

Argentina, 2009; México, 2018; Panamá, 2013). No Brasil, apesar de 

não ser reconhecida como crime específico, também deve ser com- 

batida, prevenida e aniquilada (Brasil, 2002; Brasil, 2006; SPM, 2011). 

Todos os atos que  caracterizem  abusos  e  violações  sofridas 

por gestantes e parturientes são enquadrados em outros crimes já 

previstos no Código Penal, como a lesão corporal, a importunação 

sexual e a violência psicológica. No entanto, essas previsões legais 

não levam em conta a maior vulnerabilidade em que se encontram 

as mulheres grávidas. 

Raramente essa violência é reportada a autoridades legais ou 

institucionais. Estudo aponta para dados: apenas 10% das mulheres 

que sofreram violência obstétrica denunciaram; duas pessoas de- 

nunciaram ao próprio hospital e uma denunciou em três instâncias 

diferentes: Ministério Público, Agência Nacional de Saúde Suple- 

mentar e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Sena, 2016). 

Há pouquíssimos resultados de registros quando o termo é 

pesquisado nos Tribunais Superiores. Até agosto de 2022, o Supre- 

mo Tribunal Federal julgou apenas 2 vezes casos que incluíssem o 

assunto em pauta. Já no Superior Tribunal de Justiça (STJ) não há 

nenhum acórdão sobre violações sofridas por mulheres durante o ci- 

clo gravídico-puerperal, apenas decisões monocráticas (Brasil, 2022). 

Caso a mulher queira, existe um serviço público gratuito essen- 

cial para o enfrentamento da violência contra a mulher. Criado por 

meio do Decreto nº 7.393, de 15/12/2010, o Ligue 180 é uma Cen- 

tral de Atendimento à Mulher que recebe denúncias de violações 

contra as mulheres. A central encaminha as denúncias aos órgãos 

competentes e monitora o processo. 

Profissionais da enfermagem devem atuar sempre respeitando 

o Código de Ética de Enfermagem (Coren, 2007). 
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LEMBRE-SE 

 
Art. 5º - Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e 
lealdade. 
Art. 6º - Fundamentar suas relações no direito, na prudência, no 
respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e posição 
ideológica. 
Art. 7º - Comunicar ao COREN e aos órgãos competentes, fatos que 
infrinjam dispositivos legais e que possam prejudicar o exercício 
profissional. 
Art. 9º - Não praticar ou ser conivente com crime, contravenção penal ou 
qualquer 
outro ato, que infrinja postulados éticos e legais. 



 

NOTIFICAÇÃO DA VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA 

Além de ser crime previsto no código penal, desde 2003, por 

meio da Lei nº 10.778, de 26 de novembro de 2003, a violência inter- 

pessoal e/ou autoprovocada passou a ser um agravo de saúde de 

notificação compulsória, nos serviços de saúde públicos ou priva- 

dos (Brasil, 2016a). 

A notificação de violência contra as mulheres é uma exigência 

legal, fruto de uma luta constante para que a violência contra esse 

grupo saia da invisibilidade e sejam revelados os seus reais números, 

a fim de punir legalmente os agressores e implementar políticas públi- 

cas, entendendo a sua tipologia, gravidade, perfil das pessoas envol- 

vidas, localização e outras características dos eventos (Brasil, 2016b). 

Com a importância da monitorização e notificação dos casos 

de violência, bem como, o grande impacto causado por ela, o Mi- 

nistério da Saúde criou o Sistema de Vigilância de Violências e 

Acidentes (Viva) em 2006, com o objetivo de conhecer a magnitude 

da violência a partir do atendimento pré-hospitalar e propor ações 

de prevenção e promoção da saúde, articulando a vigilância à rede 

de atenção e de proteção. 

O Viva é um sistema de vigilância de violências ampliado que 

atinge pessoas em todos os ciclos de vida. Esse sistema de vigilân- 

cia é constituído por dois componentes: Componente I – Vigilân- 

cia contínua (Viva Contínuo/Sinan), que capta dados de violência 

interpessoal/autoprovocada em serviços de saúde. Componente II 

– Vigilância sentinela (Viva Inquérito), por meio de pesquisa por 

amostragem, a partir de informações sobre violências e acidentes 

coletadas em serviços de urgência e emergência. 

A Portaria nº 1.271 (06 de junho de 2014) consolidou as violên- 

cias como integrantes da lista de notificação compulsória, univer- 

salizando a notificação em todos os serviços de saúde (Brasil, 2016b),  

atendendo a obrigatoriedade prevista da notificação compulsória de 

violência contra a mulher. A Portaria GM/MS Nº 204 (17 de feverei- 

ro de 2016) do Ministério da Saúde, em seu capítulo II Notificação 

Compulsória – artigo 3º define que é obrigatória para os profissio- 
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nais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de 

saúde, que prestam assistência ao paciente, em conformidade com o 

art. 8º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

Qualquer caso suspeito ou confirmado de violência doméstica/ 

intrafamiliar, sexual, autoprovocada, tortura, intervenção legal e 

violências homofóbicas contra as mulheres em todas as idades deve 

ser notificado através da Ficha de Notificação Individual (FNI), por- 

tanto, isso inclui a violência obstétrica. 

A notificação difere do registro de boletim de ocorrência (B.O.): 

 
 

Qual a 
finalidade? 

Notificação: Notificar no serviço de saúde casos de 
violência para gerar dados para o Ministério da Saúde. 

B.O.: Notificar o crime de violência para ser julgado 
pelos Tribunais da Justiça. 

Quem 
registra? 

Notificação: Profissional da Saúde. 

B.O.: Escrivão policial. 

Para onde vai a 
informação? 

Notificação: Ministério da Saúde. 

B.O.: Tribunal de Justiça. 

 

O Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) 

foi implantado gradualmente a partir de 1993, tornando obrigatória 

a alimentação regular da base de dados nacional pelos municípios,  

estados e Distrito Federal. A Unidade Técnica do Sistema de Infor- 

mação de Agravos de Notificação (UT-Sinan) é responsável pela 

gestão Federal do Sinan. A UT-Sinan integra a Coordenação Geral 

de Vigilância e Resposta às Emergências em Saúde Pública – CGVR 

do Departamento de Vigilância Epidemiológica – Devit/ Secretaria 

de Vigilância em Saúde – SVS/ Ministério da Saúde – MS. 

O Sinan tem por objetivo coletar, transmitir e disseminar da- 

dos gerados rotineiramente pelo Sistema de Vigilância Epidemio- 

lógica das três esferas de governo, por intermédio de uma rede 

informatizada. É alimentado, principalmente, pela notificação e 

investigação dos casos de doenças e/ou agravos que constam na 

lista nacional de doenças de notificação compulsória e é utilizado 

para apoiar o processo de investigação e dar subsídios à análise das 

informações de vigilância epidemiológica das doenças de notifica- 

ção compulsória (Brasil, 2010). 
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A análise da qualidade dos dados obtidos no Sinan permite 

o monitoramento das situações, e possibilita o mapeamento das 

populações em situação de vulnerabilidade, embasando o planeja- 

mento e a tomada de decisão (OMS, 2020). 

Para que as informações registradas em notificações auxiliem 

no planejamento e implementação de políticas públicas de enfren- 

tamento eficazes, é imprescindível que sejam válidas, confiáveis, 

oportunas, atuais e completas (Oliveira et al., 2020b). Esses dados são 

essenciais para a qualidade do atendimento prestado pelas equipes 

de saúde, o gerenciamento das unidades e serviços, o planejamento 

das ações e políticas de saúde, e para a produção do conhecimento e 

controle social (Leandro; Rezende; Pinto, 2020). 

Por isso é necessário que profissionais conheçam os tipos de 

violência e identifiquem casos suspeitos ou confirmados, pois a 

notificação da violência é o primeiro passo para o planejamento das 

ações de controle desse agravo (Oliveira et al., 2020b). 

 

Ficha de Notificação Individual (FNI) 

 
A FNI é preenchida pelas unidades assistenciais, para cada 

pessoa, quando há suspeita da ocorrência de problema de saúde 

de notificação compulsória ou de interesse nacional, estadual ou 

municipal, como a violência obstétrica (Brasil, 2017a). 

O modelo da FNI é padronizado pela Secretaria de Vigilância em 

Saúde (SVS) do Ministério da Saúde. É um instrumento de coleta de 

dados, e deve ser preenchido em duas vias (a primeira será enviada 

pela unidade notificadora para o local no qual será feita a digitação 

no Sinan, caso a unidade não seja informatizada, e a segunda será 

arquivada na própria unidade notificadora) (Brasil, 2017a). 

O preenchimento da FNI inicia-se com os dados gerais da noti- 

ficação, informando o agravo ocorrido, a data e local da notificação. 

Em seguida com os dados gerais socioeconômicos da vítima. Na 

terceira parte há um espaço para notificação de surtos do agravo, 

se houver. Seguindo com os dados de residência da vítima e após 

com os dados do notificante, local, nome, função e assinatura. Deve- 

se preencher também os dados complementares da notificação, 
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detalhando se houve coleta de amostra de sorologia, óbito, lesões 

ou exames realizados. 

As dificuldades para o preenchimento da FNI em serviços que 

atendem mulheres que sofreram violência sexual são relacionadas 

ao tamanho da ficha (longa, muitos detalhes e informações) e à 

obtenção das informações sobre a vítima, devido ao momento e ao 

contexto das abordagens (Sousa et al., 2015). 

Não existe uma FNI específica para a notificação da violên- 

cia obstétrica, porém, em todos os casos ou suspeita de violência 

obstétrica, devem ser obrigatoriamente notificados na FNI, com 

preenchimento completo em duas vias. 

A qualidade das informações é condição essencial para o 

conhecimento fidedigno do perfil epidemiológico e para a análise 

da situação de saúde, subsidiando as tomadas de decisão para o 

controle do agravo (Marques; Siqueira; Portugal, 2020). 

Assim, há necessidade de conscientização dos profissionais 

para o preenchimento da FNI de forma correta, evitando deixar 

campos em branco ou preenchê-los como ignorado. Os dados e co- 

nhecimentos produzidos podem estar comprometidos por uma FNI 

com preenchimento inadequado, dados incompletos inviabilizam a 

avaliação da qualidade e pertinência das informações, ocasionando, 

em algumas situações, limitações no uso dessas informações para a 

tomada de decisão. 

Uma das formas de melhorar a qualidade do preenchimento da 

FNI é a educação permanente do profissional. Profissionais envolvi- 

dos no processo de preenchimento da FNI devem estar devidamente 

capacitados a respeito de como coletar os dados, além de conscien- 

tizados sobre a importância do completo e correto preenchimento. 

A FNI não deve ser vista com uma demanda meramente admi- 

nistrativa ou como perda de tempo. A escassez de informações é 

associada, em todos os campos com baixa completude, com o con- 

ceito errôneo de alguns profissionais da saúde, de que as fichas de 

notificação representam uma questão meramente burocrática, sem 

impacto sobre o panorama da saúde. Contudo, medidas de preven- 

ção, distribuição de recursos e implementação de políticas públicas 
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baseiam-se em perfis epidemiológicos gerados por meio dos siste- 

mas de informação em saúde (Marques; Siqueira; Portugal, 2020). 

Nós, profissionais em contato direto com a população, atenden- 

do as situações de violência, devemos lembrar que o preenchimen- 

to da FNI é uma forma de alimentação do Sistema de Informação 

da Saúde (SIS), que serve tanto para fortalecer políticas públicas de 

saúde já existente, quanto de base para a criação de novas políticas.  

O sistema de vigilância depende do comprometimento dos pro- 

fissionais durante o preenchimento da FNI, assim como perante a 

investigação dos casos suspeitos, realizando os encaminhamentos 

necessários. Para isso, torna-se fundamental o treinamento cons- 

tante das equipes, para identificar, notificar e acompanhar os casos 

de violência de forma eficaz. 
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Caro leitor, 

 
A partir dessas informações esperamos contribuir para seu 

aprendizado sobre a identificação, prevenção e notificação da vio- 

lência obstétrica, pois somente a partir da capacitação em saúde a 

respeito dos direitos das mulheres, dos direitos dos profissionais 

e do significado de violência obstétrica, como apresentamos nos 

capítulos anteriores, será possível a contribuição para a prevenção 

da violência obstétrica, a melhora da qualidade do atendimento 

prestado às parturientes e aos acompanhantes, e a promoção da 

saúde com base nos contextos sociais, culturais e econômicos dos 

pacientes, construindo uma atenção à saúde obstétrica de maior 

qualidade, pautada na humanização e na ética. 
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